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REQUERXMENTO DEINFORMAÇOESh
(Do Sr. Deputado FABIO FELIX)

RQ 575 /201

Solicita ao Secretário de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal a íntegra do Processo
no SEI 00150-00008533/2018-44, referente ao
Edital de chamamento público intitulado FAC-
AREAS CULTURAIS.

SECRETARR LEGISLATl\A

R"'bi,:e"Q11:(.0SZg.;s%h.l
.'J&.t Ç l

AHinatura . L vaeí(iE!!:l.lIJ

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do Distrito
Federal:

Nos termos do art. 40 do Regimento Interno, solicito que seja encaminhado ao
Secretário de Secretário de Cultura e Economia Criativa requerimento de informação
a respeito do processo no SEI 00150-00008533/2018-44, que culminou na publicação
do edital FAC ÁREAS CULTURAIS -- Edital de Seleção de Projetos para firmar
Termo de Ajuste com recursos do Fundo de Apoio à Cultura.

Requebro a íntegra do processo para análise, bem como a justificativa técnica
para a suspensão do referido edital por despacho desta secretaria.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Apoio à Cultura (FAC) é um dos instrumentos mais importantes
para a realização e produção cultural no Distrito Federal. O FAC foi instituído há 20
anos pela Lei Complementar no 267, de 15 de dezembro de 1999, e recentemente
integrado à Lei Orgânica da Cultura (LOC), Lei Complementar no 934, de 7 de
dezembro de 2017, que unificou a política cultural do Distrito Federal.

Apesar de sua previsão legal, o Edital de 2018 FAC Áreas Culturais tem sido
alvo de profundas discussões. Elaborado e realizado na última gestão do governo, é
agora objeto de questionamentos pela atual gestão que chegou a suspender o
processo seletivo, com resultado provisório lançado.

Afim de melhor entender a questão, é fundamental que a Câmara Legislativa
do Distrito Federal tenha pleno acesso aos documentos técnicos e argumentos legais
que embalaram tanto a sua publicação quanto a sua posterior suspensão.

Por todo o exposto solicito, respeitosamente, à Secretaria de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal a íntegra do processo no SEI 00150-
00008533/2018-44.

Sala das Sessões, em
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